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CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI - PI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI ONPJ/MF 
n•.03226988000108, com sede ria Rw Juliu Msna dle Jesus, 502, Jle'sle e.1o -n\ad;a por 5eu 
Pre!.idente, Veread01'(11) Moizés Rodrigues So11111s, OPF n~52.990.A8341 , doravante denominada 
simplesmente "CÃMARÁ", e o DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS • ME, CNPJIMF nl'. 07.989.781Al001-38, 
pessoa Jur&llea de dlre!IO Pt1'vadO, editol'á do j(Jmal 'Vilino Oficial dos ~ --, órgão espacializado na, 
l)UbieaçlO dàS álôS oliclab doo - pios do Eslado do Pi\,ul que na,o PQ$,uem •-Olic;ll1I ~- " """' a11;1 
mpce,i8111Bda -~~l. ~iSIII MtQ ~ do V- o we/e, -111 OOl!omill«I• "DIMIO OFICIAL 
008 MUNIClPIOS". "DIÁRIO OFICIAL", oo. afmple,lmonm "DIÁRIO", 1'11901,eram _,,. o .,,_ite Cooimo 
mediania as clàlsulas e eondlç(les a_,,--, obsenl.lOO, no CIU8 co,111er, o prevtSIG no AA. 30, 1 e 11, da 
Cf; os lermos da INISTN n•. 02. dá 24.114.93; a Lei 0.Vlnica do Mlriclpiollá Ordinêria Municipat o Art. 6". XIII, da 
Lei n". 8.666193, bo!m como, os demais dlspaslllw,s da ~lolaçlc pertlnenle. lndu!!Jw, lmunld- lributárilt e 
lnexlgl.,aollde delldtlll;IOdeaoc1"1ocomoM u;o, il'l0isoVl,, lotra "D' da CF. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -~ 
O:,c,,tilui ot)jelo oo pn,-,le 0:,c,trmo o au10málioo e pem,anente fomeclmen o a CÃMA.RA. dle 

exemplares avulsos das adlçees dfártas do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNl!C[PI0S, órgão da publ~ 
oficial dos munk,lpiO!l piauienses que não rx,s,uem im;;qnsa oficial própcia, de ecordo com legisll!Ção 
...,nicipal e,pecllica dos referldos eiiles federallvos na forma do M 6", XIII, da Lei F-..,, n"; 8,60619(1, de 
21 .06.1993; a, ainda. na lonna do M 28" para os fins.,,.,- r<> AtL 40 da CONSTITUIÇÃO 00 ESTADO DO 
PIAlll: Ol)jtllivandO Clal C..Mprimanto às pn,-.. oonslanlm da lei 9.452/97, do 20.03.97, om oboervãnciil 1> 
~ do Ministério P(Jl)l1eo Estadual e F_,.,_ teadlo em lliS1a um moll"« oontnl4e soelal. 

CLÃUSUlA seg~ºit-Dp Obrlgac§n 
1 ·º' B!Q~; •> Êl'lviar diariameflta à ê RA 01:1, dire13mente a quem.por ela indicado, até 10 (dez.) e•emplere, 

d as ediç,ões diárias do "0IÃRIO OFICIAL DOS MUNIC,IPIOS", para fins de distribuição 11111n1 os 
seus integrantes, de ooordo com -nduçllo do Ministério Plíblico Federal a ~luduel. e i!Índa, 
em obediência ao ~e detemllna a Lel 9.452J97, de 20.03.97, lendo em vlslll o controle social. 

b) Fomecar à CÂMARA, ~ qualquer custo adiclor.al. para \1$0 de $8tl$ gestol'8$: mambm111, 
contadores- e lé<:nicm, senhe dle ecesso à clisponibilizuçllo eleVooica das edições impres,as cio 
• Diário Oficial dos Mun/cJp/os' abrigaclas em sua /iOn19 Pagt; na INTI:RNET 
~Wl\'W di~~~ooo,il)S,orol . 

a) Cuslea, a elCIIICUÇão do objeto do pnà&énle Contrate com 1eam1oo; prow.nientes de rapasses 
financeiro, que lhe ,ejam creditados, mediante descoolo moosal levado a débito de sua conta 
corrente de n• 575M, da Ag. 2CM86 do Banco do Btasil, ou do qualq~r outra de sua ~tulalldade, 
9'V<lfllualméflta i'ldicacla, ficando desde jà a releticla instilulç3o bancàrlil autorizada " eletuar o 
dêbilo merml oo valor constanle da CLÁUSULA TERCEIRA. da foona ali paduada, cujo pnx!Ullt 
d!Mll'á ,er, Imediata e oonoomitatilefflétlte, lavadio a crédi lo do "DIÁRIO-, em sua Conta eom.nte. 
de nº 1. 1 - · da Agência n• 3219-0, cio Banco do BrSl5il SIA, e,pacla1mente mantida p;,ra 8$$8-

fim. 

Çú.ySULA QUA;BJA PI CompfgylSle d~ 

l'llnl oomprovaçl!Q d!>t d.,._ d~ íncluslw para - de suas -~-- -
emi1ido5 --~ Fl$ell <lo Sot\llço <le ~" ,recibo em 03 (lrês) .tas, ele con-oom o 
pravlato na LRF o demais ~ pen;..-á M-

CLAIJSUU. QUINTA - PI Ylolndt t df Bfflpy■çto 
o ix-,lD Contral0 - • vtg6n,;io d!O 12 """""' a partir da dela do sua assõnal\lra, tendo 

au1Dmallcamen1B "'"""""'° re auo6noill dlo """'il'ollaçlo om ool'ICl$rlo - par1eS, no pn,zo de ali 30 (lrinta) dias 
-1115-à data pmvl!lla para o_, - -

CLÁUSULA SWA - PI ftnCIIIO V•=. 
Na hlpó:me em que ,anila a C ~ _;,.,. - a suspensAodo pm,,an!l!I ~ . """ 

a anuéncle, por ewito, do DIÃAIO. abriga-M - " -. o paoamcnto integrei, em 8Sjlé,cle. de ID<I• ..., 
publbç,ões ali ét'IIIO éfel..- no clecone< d" .... ~. calculiedo de aoonlo oom o preço de tabela p,r 
cmlool. pubicado, aballdo do,,__ ;!d;SÕl) ll)i:ltaCIO, o~ d"' recolhl,,_,IDS mensais ádimplldos durenleo 
a~ do pn,s,,n1B Conlrato. 

CLAUSULA sETrMA PI loulPIIIH!d1511 df usn,çjo 
O Ol)JelO des1.e Contraio ~ lne>dgivol de plOOlliSSO licilaltirio por se lnmlr de Ôf990 de lmJl"IRSII Oliclal do 

'Mmicii,io nos -~ do AII. 6', XIII, ela Lei !1.666193. da 21.06.1993. eloo da lofillaÇ60 mu~1 espec11lca do 
,proprio enkl ,-nirtM>, _,,_ o pre111$tO no Art. 30. 1 e ll da Cf, " · ainda, de acado çom o que pro.,O 0$ Alta. 
22 e 28 da CONSTITUIÇÃO 00 ESTADO 00 PIAUI, neoessltrlo, entlVtlln!I>. a sua obrltll!lllória publioaf;IO le'!III, 

Gl.b!,ISUlAQITAYA - ~ 
Para dirimir dúvidas a., ~-do -- Conlnt!D. fica olailD o lioro da comare. ele Teresina, 

com - "'núnclade qualq-oo4ro. por mais p,tvilcgiaclo - o!!$. 

E por es&arem de pleno acocr.lo quantc ao contrBlado. assinam,o prnilnlo ímtnimcn110 eni 03 (lnls) Ilias da 
lguel toor, para o masmo 1m e ..., só eleifl'>, 

Ter'e$ina,~I. 02d&J......, da 2019 

CÃMARA MUNICIPAL Dlã MORRO DO CHAPÉU DO PIA.UI• PI 

_,..,.ts>ººº"'-',, ESTA!DO IDO IPIAUÍ 

• 

POOER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA 

PRAÇA SAf,n'A TERESINHA, S/Nt, CENTRO 
VARZEA &RANCA - PIAU(, CEP 64773-000 
CNPJ: 04.837.534/0001-28 

EXTRA TO DO CONTRATO 001/2019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATtgos 

D,u:a As 'inàhmí ; 09 dcJaneirodc2019. 
Coutrata11te; Câm1lf1! Muoicip,11 de VÁRZEA BRANCA-PI 
CONTRATADA: A, DA MATOS ARAUJO DAMASCll O - CPF •. OS4.752.1 53-75 
OABIPI J 5886. 
Objeto; Pnuação de serviços de assessoria e consultoria jurídica junto à Câmara unicipal de 
VÁRZEA BRANCA - PI, na emisl>ilo de parecer acel't:8 de projirros de leis, resolui,ões e outras 
decisõe:s peculiares ao vereador, :icompanhar junro ao Tribunal de Contas do R,tado, Justiça. 
Trabalhism, Ministério Público e outros õr-gã.os o 11ndamcnto de proce:ssos de prc~laçi!o de conta.~ 
e ouuos proocsiros cspccí.ficos caso c,d mm, de interesse do Poder Lcgjs l11tivo Municipal. 
Valor G lobal: R$ 36.000;00 (Trin1a e seis mil reais). 
Valor Mensal: RS 3.000,00 (Trê mil rea is) 
Pra,,o Vigêndà/E~e<:ução, 12 (DOZE meses, podendo ser prorrogado de 11.C()rdO eom o Art. 57. 
II, da Lei 8.666/93. 
F11ndamento Leg L: Lei n• 8.666de21.06.93 e aJ1e111çõcs posteriores. 

Ani(lO 13, inciso V 
Artígo 25, capul, inciso TT. 

Fonte de Recursos: Próprios - Duodécimo. 
JIUl\·ffiERTO F.ERR.ETRA DlA 

CPF: S54-681.8B•S3 
PRESIDE TE DA CÂMARA IUNICIPAL 

ProCé$Só de Inexigibilidade Licitaçãó nº 001/2019 
As.~unto: Contratação de ServiçO<S Advocatkios 

,R 'JWIC CÃO 

C-Onsidcmndo o exposto pela omis. llo Permanente de Licilaç o e o Parecer Ju rídico, 
RA'I":lPICO e HOMOLOGO, o pn:sentc procedimento de lne,dgibilidáde de Licitaçio, para. 
contrat~o da senhora ·IANDA MA TOS ARAUJO DAJ.\IASCE '0, bl"ll.$ileira, solteira, 
advogado, iwcri w. 110 CPF sob o n• 054.752. 153-75 e RO 11º 26 14. 1 3 SSP-PJ, OAB/PI n•. 
15886, com endereço n• R.ua Avelino José de Negre iros. 120, 8àirrQ Dona Umbel ina, SÃO 
RAJMU DO O ATO - Pl, no valor global de RS 36.000,00 {Trinta e se is mil reais), a fim de 
Prestar servi~ de a.~sessoria e consultoria jurldica junto à Câmara Municipal de VÁRZEA. 
B, CA - PI. na emi silo de parecer acerca de proje1os de leis, re.soh1cões e outras decisões 
pcculia= ao v;:reado.r, accoml)"nhar junto ao Tribunal de Contas do ·tado, J1.15tíça Trabalbhta, 
Ministério Público e outros órgãos o andamento de processos de prcs18çilo de contas e outros 
proce.~~oo e:specífioos c:a.<;0 cxi~iam. de inre~se do Poder Leg:i. lati o Munic ipal, tendo em vi~ra. 
a ausência de profissionai , e pccializados, no quadro efetivo de er.idorcs desta Câmara. 
Municipal 
VÁRZEA BRANCA, PJ, em O de Janeiro de 2019. 

HUJ\·mERTO FERREIRA DIAS 
CrF: 554.681.8í3•S3 

PRESIDENTE DA ÂMARA 1\1\JNICIPAL 

PREFEITURA MUNIClPAL OE CANAVI.EIRA-Pl 
• ums Csnsvlalt'a de tru:IOs M 

EXTRATO DO CONTRATO IINDIVIDUAL DE TRABALI10 POR T"E,MPO DETERMINADO N" 06512019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA-PI. 

CONTRATADO: JOSEDEK ALVES DA SILVA, c ;PF 666.740.423-15. 

OBJETO: O objB~vo deste conttato consiste na pms'lação pelo OONTRATAOO .à CONTRATANTE, do<s 

S1ERVlÇ0S De ELETRICISTA da Secret.aria de adm.insitraçllo de Canawaira-Pt. 

AMPARO LEGAL: ART. 37, JX. OA OONSTITUIÇÃO FEOERAL-ART. 108, lll, alfr,•a • a•. 

VALOR CO TRATADO: cm 12(dozc) parecias mensais ele RS-1 .300,00 (hum mll e lrczcntos reais). 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ISS, ICMS E RECURSO PROPRIO. 

VIGENCIA DO CO TRATO: 31 de daZBmbro dá 2019. 


